
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

  

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

 Sessão de Julgamento do dia 6 de agosto de 20201 – 2ª Câmara 

Às quatorze horas do dia 6 de agosto de 2021, reuniu-se a 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de 

Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), por intermédio de videoconferência, sob a Presidência da 

Sra. Conselheira Ana Claudia Macedo Rainha e presentes os Srs. Conselheiro Antonio Avelar da Rosa 

Schmidt, Fernando Antônio de Rezende Júnior, Romilson Amaral Duarte, Rycardo Henrique Magalhães 

de Oliveira, Rosemary Carvalho Sales, e Cons. Suplentes Florisberto Fernandes da Silva e Ari Carrion 

Frandoling, bem como o Sr. Representante da Fazenda Procurador Bruno Paiva da Fonseca. Ausente 

justificadamente, o Cons. Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira, substituído pelo Cons. Suplente Florisberto 

Fernandes da Silva. Iniciada a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior. Em homenagem a presença da 

Patrona do Recorrente, Dra. Gabriela Pellicciotti Lins, foi antecipado o seguinte recurso: PARA INÍCIO 

DE JULGAMENTO: b) Processo n.º 0040-002421/2017, Tributo ICMS, RV 503/2018, Recorrente 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado Guilherme Pereira das Neves, OAB/DF 

28.280, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador Bruno Paiva da Fonseca, 

Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior. A Representação Fazendária manifestou-se pelo 

conhecimento e desprovimento do recurso. A Patrona da recorrente, Dra. Gabriela Pellicciotte Lins, 

OAB/SP 392.261, ofereceu sustentação oral. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: 

acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso para, inicialmente, à maioria 

de votos, rejeitar a preliminar de decadência arguida, nos termos do voto do Conselheiro Relator. E 

quanto ao mérito, também à maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do 

Conselheiro Romilson Duarte, com declaração de voto. Foi voto vencido, quanto à preliminar, o do 

Conselheiro Rycardo Oliveira, que a acolheu e no mérito, os dos Conselheiros Relator e Florisberto 

Fernandes, que negaram provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Cons. Paulo Bruno Ribeiro 

de Oliveira, sendo substituído pelo Cons. Supl. Florisberto Fernandes da Silva. Por tratar-se de decisão 

não unânime, contrária a Fazenda Pública, dela recorro ao Pleno. Redator para acórdão o Conselheiro 

Romilson Amaral Duarte. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:  a) Processo n.º 0128-

002536/2014, Tributo ICMS, REN 55/2017, Recorrente COPIZA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA, Advogado Adriano Martins Ribeiro OAB/DF 27.027, Recorrida Fazenda Pública 

do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Bruno Paiva da Fonseca, Relator Conselheiro 

Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS À CONSELHEIRA 

ROSEMARY CARVALHO SALES). O presente recurso foi retirado de pauta, tendo em vista a ausência 

justificada do Conselheiro Relator. O Conselheiro Romilson Duarte declarou-se suspeito para julgar o 

processo a seguir, ED 006/2020, sendo substituído pelo Cons. Suplente Ari Carrion Frandoling. PARA 

INÍCIO DE JULGAMENTO c) Processo n.º 0128-001060/2014, Tributo ICMS, ED 006/2020, 

Embargante QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Menezes OAB/DF 

45.912, Representante da Fazenda Bruno Paiva da Fonseca, Embargada Fazenda Pública do DF, Relator 
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Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. A Representação Fazendária manifestou-se pelo 

conhecimento e desprovimento do recurso. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: 

acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer dos embargos, para também à 

unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausente, 

justificadamente, o Cons. Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira, sendo substituído pelo Cons. Supl. Florisberto 

Fernandes da Silva. Redator para acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta foi conferida e aprovada 

a ementa do ED 006/2020 (Ac 84/2021). No momento destinado a indicações e propostas, o Conselheiro 

Antonio Avelar e Rycardo Oliveira, comunicaram que, por motivos particulares, não poderão participar da 

sessão de julgamento do dia 20 de agosto. A Conselheira Rosemary Sales agradeceu ao Conselheiro 

Romilson Duarte, pela sua paciência e humildade no desempenho de seu trabalho como Presidente e deseja 

muitas felicidades em tudo o que ele fizer. Aproveitou e deu boas-vindas à Conselheira Ana Cláudia Rainha, 

desejando que Deus a abençoe e que tenha sucesso nos julgamentos. O Conselheiro Romilson Duarte 

agradeceu o carinho e deseja à Sra. Presidente sucesso e que se coloca à disposição de todos. A Sra. 

Presidente agradeceu a todos, especialmente ao Cons. Romilson Duarte, pelo trabalho de excelência, 

desenvolvido por ele, na qualidade de presidente. O Conselheiro Rycardo Oliveira faz suas as palavras da 

Conselheira Rosemary Sales e desejou à Presidente sucesso no desempenho de seu trabalho. Nada mais 

havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, 

ordinária, para o dia 17 de agosto de 2021, terça-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, 

Lucimar de Sousa, lavrei a presente ata, que será disponibilizada no SEI/GDF para assinatura dos 

participantes desta sessão de julgamento, após a devida aprovação em nova sessão.  

 

ANA CLÁUDIA MACEDO RAINHA 

Presidente 


